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À Mesa Assembleia Legislativa.

Senhor Presidente,

Com fulcro no art. 112 ele art. 117, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa da Paraíba (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações) REQUEIROa Vossa
Excelência, na forma regimental, a realização de AUDI~NCIA PÚBLICApara debater sobre o despejo
de lixo e resíduos no ambiente marinho brasileiro e ações que possam evitar tais práticas.

JUSTIFICATIVA

Materiais de plástico e restos de cigarro representam mais de 90% dos
resíduos encontrados no ambiente marinho brasileiro, segundo diagnóstico da Associação
Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e ResíduosEspeciais (Abrelpe). Ambos correspondem a
52,4%e 40,4%, respectivamente, do número de objetos coletados.

Problemática esta não só encontrada no Brasil, dados Internacionais
mostram que, no exterior, os materiais plásticos também são os mais recolhidos em ambientes
marinhos (45,5%), seguidos das bitucas e filtros de cigarro (28%).

Estudos apontam ainda que as áreas de ocupação irregular, os sistemas
de drenagem e a orla das praias são as principais fontes de vazamento de lixo para o mar. Sendo
necessárias ações por parte dos órgãos públicos para evitar a poluição do mar e dirnlnurr essa
lncidêncra de degradação ambiental.

Convidando para a audiência pública: à Bancada Federal da Paraíba,
Deputados, Prefeitura Municipal de João Pessoa, Prefeitura Municipal de Cabedelo, Prefeitura
dos Municípios do Litoral Paraibano, Vereadores da Cidade de João Pessoa, Vereadores da
Cidade de Cabedelo, SUDEMA, IBAMA, CONAMA, autoridades e população em geral.
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